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Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, 

na Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n9  265/2019. 
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RESOLUÇÃO N2 5.436, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.020. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 

seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 

usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 

na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 

emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca 

que "Proíbe a retenção de macas das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência — SAMU, e de outras unidades móveis de urgência e emergência na rede hospitalar 

municipal, bem como a criação de reserva técnica de macas nessas unidades da rede 

hospitalar, e dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo ng 

265/2019. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 26 de fevereiro 

de 2.020. 

CARLO LBERTO DIAS MAR UES 
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ano 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



Sala das Sessões "Dejanir 	rniolo", 26 de fevereiro de 2.020. 

JOSÉ 	 O DA ROCHA 

Presidente 

ARQUES 	 TON 	L A ES DE MIRA 

22 	rio 	 12  Secreta io 

adáiga - SP 
-fia 0304,(6ck - 

RESOLUÇÃO N2  5.436, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2.020. 

Proíbe a retenção de macas das ambulâncias do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência —

SAMU, e de outras unidades móveis de urgência 

e emergência na rede hospitalar municipal, bem 

como a criação de reserva técnica de macas 

nessas unidades da rede hospitalar, e dá outras 

providências. 

(Projeto de Lei Ordinária n2  265/2019, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

Art. 12  Fica proibida a retenção de macas das ambulâncias do Serviço de Atendimento Móvel 

de Urgência — SAMU, e de outras unidades móveis hospitalares de atendimento de 

urgência e emergência da Rede Hospitalar Municipal, situadas no Município de Ibitinga, 

para as quais os pacientes socorridos são encaminhados. 

Art. 22  A Rede Hospitalar fica obrigada a disponibilizar em suas dependências novas macas 

semelhantes às utilizadas pelo SAMU, a fim de evitar que as ambulâncias sejam 

obrigadas a aguardar a liberação das macas por longo período de tempo. 

Art. 32  O Poder Executivo para o cumprimento desta Lei poderá realizar convênios com órgãos 

governamentais municipais, estaduais e federais, bem como com organizações não 

governamentais e empresas privadas. 

Art. 42  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Registrada na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 26 (vinte e 
seis) de fevereiro de dois mil e vinte (2.020). 
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CMI Ofício ng 178/2020 

Ibitinga, 27 de fevereiro de 2020. 

A SUA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA — SP 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 5.435/2020, 5.436/2020 e 
5.437/2020 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 26 de 
fevereiro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, 
sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

JOSÉ AP A c p DA ROCHA 
egidente 

Recebido por: 
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